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PROCESSO DE INEXTGTBILIDADE DE LICITAçAO Nc 12.013/2024-IN

A Secretaria Muicipal do Turismo e Cultura vem abrir

"PADRE FÁBIO DE MELO' VISANDO A APRESENTAçÃO DE SHOW
MUSICAL, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 31 DE MARÇO DE 2024 EM
ARÁCATI/CE.

1. FUNDAMENTAçAO LEGAL

A pres€nte ineyjgibilidade de licitação tem como fundamento do art. 74
II e aÍ.72 VII da Lei no 14.133/2021 e suas âltêrações posteriores, bem como o disposto
em todo o processo de Inexigibilidade de Licitâção no 12.0132024-IN.

As contatações da administração pública obedecem aos ditames da lei,
que dispõe a obrigatoriedade de ulrl procedimento licilatório s€rá realizadâ mediante
INEXIGIBILIDADE DE LICrrAÇÃO da Lei no 14.133/2021. O legislador no intuito de
dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para que este
conhatasse apenas diante de propostas mais vantaiosâs para a administração públic4
mas é claro que há sifuaçôes que exige uma confoatação diret4 que se enconha como
uma exceção à regra. Por essa mzão, só s€Ião permitidas em ctcunstâncias que
caÍacterizam verdadeirâmente uma sifuação de excepcionalidade, hipótes€
inconÍundivelrnente anormal.

Analisando os autos desse ptocedimento obs€rvou-se que a situação que
se aÍigura estií âmparada no artigo 74 inciso tr, da Lei na 14.133/2021, que dispôe:

AÍt. 74- É i Íaigtu)el a ticitdção quarulo in)iáoel a

conpetiçao, efi especial nos casos de:

ll - co tlataçdo d.e ?rcfssional ilo selot artístico,
direlamente ou por neio dt atpesario erclusioo,
ílesile Eu co sagrailo pela cÍítica especialízaile o
pela opinião públí&;

Acerca do assunto, ensina o ilushe doutoinador Jorge Lrlisses Jacoby Femandes
gÍe "artista, nos tennos da lei, é o profssiowl que caio, iíterpreta ou eaecuta a obra ile caháter
de qualquu fiatureza, para eÍeito de exibição ou diu lgaçdo ptiblíca, atraou de meios ile
comunicoçiio ile massi ou efi locqís oiile se realizam espetácltlos de ditersão friblica". (n
Contratação Dfteta sem Licitação, 5. ed., Brasília Jurídic4 2003, p.615).

Prossegue explicando o Mestre Marçal Justen Filho, "a itií)idnde aÍtísticn
consiste ern utú emanação direta da pefiofialidade e da cíiatioidade humanas,,, Assim,

SFrsá" -

42-

Inexigibilidade de Licitação para â CONTRÁTAÇÃO DA ATRÀÇÃO
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2. JUsrrFrcATTvA DA coNTRATAÇÃo

Preliminãrmente, impoÍante salientar que o objeto das conkâtações
púbücas deve cumprir, além de seus princípios norteadores, dois requisitos essenciait
a oportunidade e a conveniência, as quâis s€ utilizam de seu poder discricioniírio para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos anseios da população. Acerca da
iustiÍicativa da escolha da conhatação pretendida, a Administração deste município
aduz que â Adminisbação hiblica do Municipal, por meio da Secletaria de Turismo e
Cultura, utilizando-se do poder discricionário permitido por tei segundo os critérios
de conveniência e oportunidadg denko dos parâmekos de razoabilidade e
proporcionalidade, pretmde contratd o cantor "PADRE FÁBIO DE MELO,, que
ocorrerá no dia 31 de março de 2024 o show musical a realüar-se na sede.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretendê.se contrâtar com
a empresa FAROL MUSICAL PRODUTORÂ LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o^a 45.315.77610N1-39, representada pelo cantor PADRE IÁBIO
DE MELq que dispõe de um vasto repertório musical que ahai urna legião de Íãs por
onde passa.

A conhatação do rcnomado Padre Fábio de Melo para um show especial
em Aracati coincidentemente no período que ocorre a Semana Santâ. Ademais, serve
para enriquecer culturalmente nossa comünidade e proporcionar um momento de Íé,
ieflexão e celebÉção para os devotos e adrrriladores.Existem diversas Ézões pelas
quais a presença do Padre Fábio de Melo seria altamente benéfica e signúcativa para o
evetrto, dentre ela§:

a) Relevância Espiritual Trazer a figura amplamente tespeitada do
Padrc Fábio de Melo para conectâl-se com os valores e a devoção.

quando a necessidade municipal relacionar-s€ aos préstimos de um artista não haverá
critério objetivo de iulgamento, restando inviável a seleção por
licitatório. (ifl Comentiírios à Lei de Licitaçõ€s e Contratos Adminishativos, 11r
Paulo: Dialética, 2006, p. 287).

Vale ressâltar, todavia, que
justificativâ do preço e a decisão de

a responsabüdade pela escolha do
contratar é inteiamente do agente

responsável pelo contÍato. Cabe ao mesmo â anális€ acerca da convmiência e
oportunidadg bem como do atendimento das regras legais, conÍorme estipulados
ante ormente.

ConÍome constatado acima,
contratação direta, sem as necessidades
fundamentada na legislação e doutrina.

evidencia-se a possibilidâde legal da
de procedimento licitatódo, devidamente
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b) Aprorjmação com o Público: Garantir

carismático e populaÍ para atrair um amplo públ.ico ao
experiência de todos os plesentes;

a presença deste p

c) Impacto Cultural: Proporcionar momentos de beleza
enriqueça-s€ o evento com uma experiência cultural únic4 valorizando a di
artística e reügiosa;

d) Visibilidade e Promoção: Garantir uma ampla cobertura midiáticà
promocional para o evento, aumentando sua visibüdade não apenas em Aracati, mas
em todo o país;

e) Legádo Duradouro: Estâbelecer uma tradição cultural e espiritual que
poderá ser continuadâ e aprimorada nos anos seguintes, deixando um legado
duradouro para as geraçôes fufuras.

Com base nessas considerações, acredita-se Íimemente que â
contratação do show do Padre Fábio de Melo seda um investimento valioso e
significativo para a S€mâna Santa, trazendo beneÍícios espirituais, culturais e
promocionais para nossa comunidade. ConÍie.se que sua presençâ enriquecerá e
elevaiá o evento a novos pâtamares de excelência e inspÍação.

Fábio José de Melo Silv4 mais conhecido como padre Fábio de Melo
(Formiga 3 de abril de 1971), é ün sacerdote católico, aÍist4 escritor, professor
üniveisitifuio e apÍes€ntador blasileiro. Pertenceu à Congregação dos Sacerdotes do
Sagrado Coração de lesus. Atua na Dioces€ de Taubâté no interior do Estado de São
Paulo.Teve 18 anos de Íormação e estudos em seminários, com fase Íinal sendo frater
no semintírio São Judas Tadeu em Terra Boa, Paraná. No dia 15 de dez€mbro de 2001,
em sua cidade nâtal na Igreia Matrú de São Vicente Ferrer, Íoi ordenado sacerdote
pela oração conseoâtória da I$eia e imposição das mãos do A.cebispo Metopoütano
de Palmas, Tocantins, Dom Alberto Taveira Corrêa. É gtaduado em lilosofia e
Teologi4 pós-graduado em Educação e mestre em Teologia Sistemática.

Como cantor, gravou oito discos pela gravadora católica pau-linas-

COMEP, um pela gravadora Canção Nova e um pseto independente (Tom de Minas).
Seu primeiro disco por uma gtavadora secular, Vid4 Íoi lançado pela LGK Music e
pela Som Liwe, com quem lançou mais dois discos (Iluminar e Eu e o tempo - CD e
DVD) até o fim do ano de 2009. Teve breve passagem pela gravadora Sony Music e
afualmmte segue como artista independentg tendo lançado singles de grande sucesso
em parceda com grandes artistâs da mriçica bmsileüa como "Quando o sono bater,,
(com Luan Santana, 2020), "Não desisto" (com Simone e Simaria, 2020) e ,,ReEovisor,,

(com Ivete Sangalo, 2021). Atualmente está na esbada com o show que leva o íhrlo de
seu rTovo single diskibuído pela AltaÍonte "Este sou Eu" (2022). Ao fodo, padre Fábio
de Melo já vendeu mais de 3 milhões de cópias de CDs (1,8 milhão âpenas na Som
Livre), além de 3,5 milhôes de liwos. --71/ /7,4,'-
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Como proÍessor universitário, lecionou teologia na Faculdade

ARACATI-

Dúoniana de Taubaté. Apresentou por mais de uma década o ptogÍama
Espiritual, transmitido pela TV Canção Nova, às quintas-Íeiras. Em dezembro
entrou no ranking do instifuto QualiBest como um dos maiores irúIuenciadores
do Brasil.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se
não há parâmetros objetivos hábeis a autodzar disputa em âmbito conconencial. Pois,
assim sendo, impóe-nos afirmar que a licitação, i casu, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Toría-se inúiioel a seleçdo otraoes de licihçno, eis que não haoerá d,itéio
objetíoo de julgamenta. Seú imlossíoel idennlcar u ângulo único e

detefiiiado para diÍelertciar as períoflflances artístkas. Dai a caructerizaCto
daí viabílidade dc co petiçdo."

Com todo o exposto conclui-s,e que a atividade artGtica consiste em
emanação dircta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossível veriÍicat-se â identidade de atuações enbe possíveis concoÍentes.

Assim, pelas razões c posicionamentos oú e4rendidos e, também, pelas
rccomendaçtu legais previstas no art. 7Z inciso VII, da Lei lederal no 14.13312021 e
suas alterações postetioret entendemos estar pe eitamente iustificada a contratação
em aPreço.

4. IUSTIFICATIVA DO PREçO

Considerando a necessidade da realização do evento pela importânciâ
que rcpresênta para todo o município, a proposta apresentada pelo representante do
cantor, ,unto com notas fiscais de shows realúados anteriormente em ouhos evmtos, a
fim de justiÍicar o valor ofertâdo, pata que, à luz dos motivos expostos, nos retome
com parecer fundamentado e conclusivo sobre a possibilidade de firmarmos a
contratação dfueta para apresentação do show com os ârtistas ora aprcsentados

A empresa IAROL MUSICAL PRODUTORA LTDA, atmvés do seu
representante lega.l apresentou ptoposta de valor global de Rg 240.000,00 (Duzentos e
quarenta mil reais), composta pelo seu total das despesas e cachê dos artistas, estando
inclusos valores refermtes ao bansporte, produção e hospedagem, conÍorme

-,211/
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Nesse sentido, seguiu o art.94§ 2a da IÉi Federal na 14.13312021, qte
comenta sobre o detalhamento da propost4 que disÉe:

AtL 94. A dio|lgryão o Portal Nacional dz Conbatoções públicas

(PNCP) é êondição indbrysôoel pan a elcócia do êontrato e ile se s

aditan@úos e ilroeú ocotú fios seguintes preos, contados do data de

sua ossinatura:

§ 2e A díoulgação de que tÍata o cap t tuste a*igo, Etando rcÍeÍe11te à
contratação íle proflssíofial rlo setor ortístico Wr ífie gibilidade,
ileoeú identifrêar os custos ilo cachê ilo aÍtbta, dos músicos ou da
banila, Etanilo houoer, ilo traísporte, do hospedagen, da
iníraestratura, da logístico do eoefito e ilas ilefiais dzspesas

upuífcas.

Além disso, a empresa fomeceu 3 (tês) notâs fiscais com valore,
respectivamente, R$ 2,Í0.000,00 (duzentos e quarenta !eais), Rlg 240.000,00 (duzentos e
quâÍenta reais) e R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), totalizando uma llrédia
de valor Rl$ 2,16.666,00 (duzentos e quatenta e seis mil e seiscentos e sessênta e seis
reais).

Portanto, o preço praticado atende as condições previstas nâ Lei
14.7332023, sendo que o contatado comprovou previammte que os preços estão em
conÍomidade com os prâticados em contratações semelhantes de obietos de mesma
naturcza, por meio da apres€ntação de notas fiscais emitidas para outtos contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pêta Administração,
devidamente juntados a este documento.

Cârhêêquipê
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5. CONCLUSÃO

Levando em consideração as inÍormaçôes contidas ate o presmte
momento no processo, opina, desde que cumpridas todas as Íormalidades legais e

estado o obieto da conhatação mquadrado dentoo dâs possibüdades de
inexigibilidade, inclusive no que dü respeito ao cuÍrp mento do aÍt.74,1e drt.72,YII
da Lei Federal ne 14.13312021, pelo regular prosseguimento do presente processo,
procedmdo-s€ de com acordo com a devida ratificação,

Aracatt/CE,22 de ínarço de 2024.

Ordenador de Despesas dâ Secretaria Muniaipal de Turismo e Cúltura
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